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Sexta-feira, 19 de outubro de 2018 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 460,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Decreto nº 5.782 de 02 de outubro de 2018

Acrescenta dispositivo no Decreto nº 5.708, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da 
Lei nº 3.057 de 03 de julho de 2017 denominando Pelotão Ambiental da Guarda Civil Municipal de Cordeirópo-
lis PAGCM, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis,

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - O artigo 8º do Decreto nº 5.708, de 29 de dezembro de 2017, passa a vigorar acrescido do “§ 3º”: 

 § 3º - Caso o Pelotão Ambiental e na sua ausência a Guarda Civil Municipal constate a existência 
de irregularidades administrativas de menor lesividade ao meio ambiente, poderá lavrar a NOTIFICAÇÃO, 
ocasião em que estabelecerá prazo máximo de até 24 horas para que o infrator sane as irregularidades.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de outubro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de outubro de 2018.

Portaria nº 10.997 de 08 de outubro de 2018

Dispõe sobre a nomeação do Chefe do Setor de Serviços Urbanos – Quadro de Pessoal Comissionado da Mu-
nicipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pelo Secretário Municipal de Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 08 de outubro de 2018, nomeado o Sr. José Carlos Sabino de Oliveira, portador do 
RG nº 33.124.269-2, para exercer o cargo de Chefe do Setor de Serviços Urbanos - Ref. B1 (ch-40) - Quadro 
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Serviços Públicos, tudo de 
conformidade com a Lei Complementar nº 237, de 20.01.2017, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de outubro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em  08  de outubro de 2018.

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATOS 

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Contratos de prestação de serviços por prazo determinado, nos 
moldes do que abaixo se resume:

Contrato nº 012/2018.
Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços por prazo determinado, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, situada a Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro, Cord-
eirópolis-SP, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, neste ato representado pelo Sr. José Adinan Ortolan 
- Prefeito Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com o Memorando expedido pela Coordenadoria 
de Recursos Humanos – Secretaria Municipal de Administração, datado de 17.09.2018, contrata Murilo Moore 
Suppia, nos termos da Lei nº 2.599, de 17.06.2009 e Processo Seletivo nº 001/2018, classificação 9º lugar, para 
exercer o emprego público de Professor de Educação Básica - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - 
Secretaria de Educação, com jornada mensal - padrão salarial – hora aula – categoria horista, com salário de R$ 
18,66 (dezoito reais e sessenta e seis centavos) por hora.
Vigência período de 17.09 a 20.12.2018.
Data: 17.09.2018.

Contrato nº 013/2018.
Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços por prazo determinado, de um lado a 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, situada a Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro, Cordeirópo-
lis-SP, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, neste ato representado pelo Sr. José Adinan Ortolan - Pre-
feito Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com o Memorando expedido pela Coordenadoria de 
Recursos Humanos – Secretaria Municipal de Administração, datado de 20.09.2018, contrata Maressa Saraiva 
Pego, nos termos da Lei nº 2.599, de 17.06.2009 e Processo Seletivo nº 001/2018, classificação 11 lugar, para 
exercer o emprego público de Professora de Educação Básica – PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - 
Secretaria de Educação, com jornada mensal - padrão salarial – hora aula – categoria horista, com salário de R$ 
18,66 (dezoito reais e sessenta e seis centavos) por hora.
Vigência período de 20.09 a 20.12.2018.
Data: 20.09.2018.

Contrato nº 014/2018.
Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços por prazo determinado, de um lado a 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, situada a Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro, Cordeirópo-
lis-SP, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, neste ato representado pelo Sr. José Adinan Ortolan - Pre-
feito Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com o Memorando expedido pela Coordenadoria de 
Recursos Humanos – Secretaria Municipal de Administração, datado de 24.09.2018, contrata Maria das Graças 
Bissoli Vitalli, nos termos da Lei nº 2.599, de 17.06.2009 e Processo Seletivo nº 001/2018, classificação 8º lugar, 
para exercer o emprego público de Professora de Educação Básica – PEB I - Quadro de Pessoal da Municipali-
dade - Secretaria de Educação, com jornada mensal - padrão salarial – hora aula – categoria horista, com salário 
de R$ 18,66 (dezoito reais e sessenta e seis centavos) por hora.
Vigência período de 24.09 a 20.12.2018.
Data: 24.09.2018.

Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO OBJETO: TERMO DE COLABO-
RAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS DE Cordeirópolis, PARA PROMOVER E ARTICULAR AÇÕES DE DEFESA 
DE DIREITOS E PREVENÇÃO, ORIENTAÇÕES, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E APOIO  À FAMÍLIA, 
DIRECIONADAS À MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, da Lei Federal n.º 13.019/2014, Art. 30, do Decreto Municipal nº 5.550 de 
1º de março de 2017, E DECRETO MUNICIPAL Nº 5.556, DE 13 DE MARÇO DE 2017. A Prefeitura Muni-
cipal de Cordeirópolis torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 31 da Lei nº 
13.019/2014, visando firmar o Termo de COLABORAÇÃO com a entidade APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS de Cordeirópolis, no qual o município efetuará o repasse de r$ 100.000,00 
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PORTARIA Nº 23, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

DISPÕE A PRORROGAÇÃO O PRAZO DA COMISSÃO CONSTANTE DA PORTARIA Nº 18, DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAERTE LOURENÇO, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 18/2018 constituiu comissão, para apuração de fatos relacionados a apu-
rar conduta e eventuais irregularidades supostamente cometidas pelo ocupante efetivo do cargo de Analista de 
Compras e Contratos da Câmara Municipal de Cordeirópolis;

CONSIDERANDO, a necessidade que o prazo para conclusão de seus trabalhos seja prorrogado.

R E S O LV E : 

Art. 1º  Prorroga a comissão sindicante, por mais trinta dias a contar de 18 de outubro de 2018, o prazo estabele-
cido na portaria nº 18, de 04 de setembro de 2018, para conclusão de seus trabalhos e emissão de relatório final.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Publique-se, Registre-se; Afixe-se; Comunique-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 18 de outubro de 2018. 

Laerte Lourenço
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.  

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

EDITAL DA PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS

Assembléia Extraordinária  - Convite
 
Convidamos os Senhores “Associados Honorários” desta Entidade, considerados quando em exercício de suas 
funções, a saber: Prefeito Municipal, Presidente da Câmara Municipal, Delegado de Polícia, Conselho Tutelar, 
Presidente de Clubes de Serviços e de Entidades, declaradas de utilidade Publica, e os “Associados Contribuin-
tes”, que são os que contribuem mensalmente com a Entidade, conforme artigo 6º dos autos do Estatuto desta 
Entidade, para que dia 03 de novembro de 2018 às 14:00 horas, nas dependências da Sede da Patrulha Mirim  
de Cordeirópolis,  para a posse da nova Diretoria da Patrulha Mirim de Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 15 de outubro de 2018.
 

MARIA APARECIDA BRASELIANO DA SILVA
Presidente

(CEM mil reais) provenientes dE EMENDA PARLAMENTAR INDICADA ESPECIFICAMENTE PARA O 
CNES 19970015 DA APAE DE CORDEIRÓPOLIS CONFORME PORTARIA Nº 1.323 DE 3 DE MAIO DE 
2018 para a promoção da melhoria da qualidade de vida dA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, em razão da invia-
bilidade de competição, devido à natureza singular do objeto da parceria, uma vez que a entidade é a única que 
presta atendimento voltado ÀS CRIANÇAS EXCEPCIONAIS no Município de Cordeirópolis. 

Cordeirópolis, aos 18 de OUTUBRO de 2018. 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relaciona-
dos, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ALEX FERNANDO DOS SANTOS

ANTONIO ROCHA DOS SANTOS

BRUNO FERNANDES LOPES

EDER SIMÕES DE ANDRADE

EVANDRO JOSÉ MARIANO

FABIO JUNIOR PEREIRA SILVA

FERNANDO CEZARIO DA SILVA

GABRIEL CORDOVA BIGONIS   

JEFERSON RAMOS DE FREITAS

JOSÉ CARLOS SABINO DE OLIVEIRA

JOSÉ OTAVIO BIANCHINI PEREIRA

JOVERCINO ALVES DE ANDRADE NETO

JULIO CESAR GALDINO DE OLIVEIRA

JUNIO DE SOUZA

LUIS OMAR DA SILVA ALMEIDA

LUIZ HENRIQUE DA SILVA PEREIRA

MARCOS APARECIDO DA SILVA

PAULO MARQUES DA SILVA

REGINALDO EUGENIO DA SILVA

ROGER TIAGO FLORENTINO

THIAGO RIBEIRO PIRES

VALMIR APARECIDO RODRIGUES DA SILVA

WILLIAM DOS SANTOS DOMINGUES
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